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DECRETO Nº. 12.561/2025 

 

NOMEIA COMISSÃO ORGANIZADORA E 

JULGADORA DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA 

CONCESSÃO DE AJUDA DE CUSTO DE 

TRANSPORTE A ESTUDANTES QUE CURSAM 

ENSINO TÉCNICO E SUPERIOR FORA DO 

MUNICÍPIO DE MARECHAL FLORIANO/ES. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, e,  

 

- CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.611, de 08 de Agosto de 2023; 

 

- CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.683, de 17 de Janeiro de 2024; 

 

- CONSIDERANDO o Decreto Normativo nº. 361/2023, de 02 de Outubro de 2023; 

 

- CONSIDERANDO o OF. SEME Nº 31/2025 protocolado sob o nº 509/2025 em 15.01.2025 

e a CI. SEME Nº 09/2025;  

 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica constituída a Comissão Organizadora e Julgadora do Processo de Seleção 

referente ao Edital ACT nº. 001/2025 – para concessão de Ajuda de Custo de Transporte a Estudantes que 

cursam Ensino Técnico e Superior fora do Município de Marechal Floriano/ES, a ser realizado pela Secretaria 

Municipal de Educação, com a seguinte composição: 

 

RODRIGO GALDINO DE OLIVEIRA          PRESIDENTE 

DJANYRA EDILENE CHRIST STEIN                             VICE-PRESIDENTE      

RENATA COSMO POLI                                                       MEMBRO 

MARICEIA JAHRING BLANK                                          MEMBRO 

TYARA ORLANDO CARVALHO                                      MEMBRO 
  

Art. 2º - A Comissão deverá acompanhar e fiscalizar todo o Processo de Seleção da Secretaria 

Municipal de Educação, em todas as suas etapas a fim de garantir o bom andamento do processo. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 12.523/2025. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Marechal Floriano/ES, 04 de Fevereiro de 2025. 

 

 

ANTÔNIO LIDINEY GOBBI 

Prefeito Municipal  


